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                                  RESOLUÇÃO CMAS Nº 513
de 09 de dezembro de 2019

Dispõe sobre aprovação do comprovante de inscrição da SIEMENS 
FUNDAÇÃO BRASIL

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 09 de dezembro de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
entidade: 

SIEMENS FUNDAÇÃO BRASIL

Execu ta  o  segu in te  p ro je to :  PROJETO SOCIAL 
FORMARE ,  desenvo lv ido  na  Esco la  Formare /S iemens , 
no endereço  na  Rua Gerson  Bened i to  de  Ass is ,  n º  281 , 
Mezan ino  –  Doca  37 ,  Ba i r ro  do  Engordadouro ,  Jund ia í /
SP,  CEP 13 .213-082 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 443/2018.

Jundiaí, 09 de dezembro de 2019. 

Rafaela Brolo Mania
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

                           RESOLUÇÃO CMAS Nº 513
de 09 de dezembro de 2019

Dispõe sobre aprovação do comprovante de inscrição da SIEMENS 
FUNDAÇÃO BRASIL

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 09 de dezembro de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
entidade: 

SIEMENS FUNDAÇÃO BRASIL

Execu ta  o  segu in te  p ro je to :  PROJETO SOCIAL 
FORMARE ,  desenvo lv ido  na  Esco la  Formare /S iemens , 
no endereço  na  Rua Gerson  Bened i to  de  Ass is ,  n º  281 , 
Mezan ino  –  Doca  37 ,  Ba i r ro  do  Engordadouro ,  Jund ia í /
SP,  CEP 13 .213-082 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 443/2018.

Jundiaí, 09 de dezembro de 2019. 

Rafaela Brolo Mania
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº514
de 09 de dezembro de 2019

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
GRUPO DE INCENTIVO E PROTEÇÃO A PESSOA COM AIDS - GIPPA

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 09 de dezembro de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
entidade: 

GRUPO DE INCENTIVO E PROTEÇÃO A PESSOA COM AIDS - GIPPA

I - De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa:  na linha 
de ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política 
e no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com 
órgãos públicos e privados de defesa de direitos, desenvolvidos na Rua 
Bartolomeu Lourenço, nº 225, Bairro Centro.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 368/2017.

Jundiaí, 09 de dezembro de 2019. 

Rafaela Brolo Mania
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

                           
RESOLUÇÃO CMAS Nº 515
de 09 de dezembro de 2019

Dispõe sobre aprovação do Calendário das Reuniões Ordinárias e as 
Reuniões Descentralizadas para o ano de 2020.
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 8.265 de 16 de julho de 2014 
e com base nas deliberações tomadas na Reunião Ordinária de 09 de 
dezembro de 2019

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias e as Reuniões 
Descentralizadas para o ano de 2020.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


